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PODER EXECUTIVO DE AVARÉ

Atos Oficiais

Leis

Lei Complementar nº 246, de 24 de Setembro de 
2019.

(Institui no âmbito da Estância 
Turística de Avaré o Programa de 
Recuperação Fiscal – REFIS e dá 
outras providências.)

Autoria: Prefeito Municipal (Projeto de Lei 
Complementar nº 78/2019)

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito 
da Estância Turística de Avaré, usando de suas atribuições 
que são conferidas por lei,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância 
Turística de Avaré decretou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte lei:

Artigo 1º – Fica instituído, no Município de Avaré, o 
Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, destinado 
a promover a regularização de créditos do Município, 
decorrentes de débitos de contribuintes, relativos a tributos 
municipais, em razão de fatos geradores ocorridos até 31 
de dezembro de 2.018, inscritos em dívida ativa, ajuizados 
ou a ajuizar, com exigibilidade suspensa ou não.

Parágrafo Único. O REFIS será administrado pela 
Secretaria Municipal da Fazenda.

Artigo 2º – O ingresso no REFIS dar-se-á por opção 
do contribuinte, que fizer jus a regime especial de 
consolidação dos débitos de tributos municipais incluídos 
no Programa, sejam decorrentes de obrigação própria, 
sejam os resultantes de responsabilidade tributária, tendo 
por base a data da opção.

§ 1° A opção poderá ser formalizada até o dia 29 (vinte 
e nove) de novembro de 2019.

§ 2° O prazo previsto no § 1º poderá ser prorrogado 
por decreto do Executivo, justificadas a oportunidade e a 
conveniência do ato.

Artigo 3º – A dívida ativa, ajuizada ou não, com os 
acréscimos legais poderá ser paga em parcelas mensais 
e sucessivas com desconto, conforme Anexo I que integra 

a presente lei, com valor mínimo de R$ 51,00 (cinquenta 
e um reais) correspondente a 15 (UFMA), salvo a última 
parcela, que poderá conter eventuais resíduos.

§ 1° Poderá ser objeto de um outro parcelamento 
o período ainda não parcelado, mesmo que haja 
parcelamento em vigência.

§ 2º A formalização de reparcelamento de débitos fica 
condicionada ao recolhimento da primeira parcela em 
valor correspondente a 10% (dez por cento) do total dos 
débitos consolidados.

§ 3° O parcelamento implica na confissão irretratável 
do débito fiscal, com a defesa ou recurso administrativo, 
e desistência dos recursos já interpostos.

§ 4° O parcelamento será objeto de instrumento 
escrito, firmado pelas partes, observando-se que a 
primeira parcela será paga à data da assinatura do 
referido instrumento.

§ 5° Os pagamentos serão efetuados junto à instituição 
financeira ou concessionária de serviço público, 
conveniadas com o Município, mediante guia ou carnê de 
pagamento com o devido código de barras.

§ 6° As parcelas serão fixas.

§ 7º O carnê para pagamento será emitido na sua 
totalidade.

Artigo 4º – A opção pelo REFIS sujeita o contribuinte 
à aceitação plena e irretratável de todas as condições 
estabelecidas nesta lei e constitui confissão irrevogável e 
irretratável da dívida relativa aos débitos tributários nele 
incluídos.

Parágrafo Único. A opção pelo REFIS sujeita, ainda, 
sob pena de exclusão, o contribuinte ou responsável 
tributário ao pagamento regular das parcelas do débito 
consolidado.

Artigo 5º – A opção dar-se-á mediante requerimento 
do contribuinte, em formulário próprio, instituído pela 
Secretaria Municipal da Fazenda.

Artigo 6º – O contribuinte poderá incluir no REFIS 
eventuais saldos de parcelamento, atrasados ou não, 
sem eventuais benefícios de descontos anteriores.

Artigo 7º – O contribuinte ou responsável tributário 
serão excluídos do REFIS, mediante ato do Secretário 
Municipal da Fazenda, diante da ocorrência de uma das 
seguintes hipóteses:
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I – inobservância de qualquer das exigências estabelecidas nesta lei;

II – falência ou extinção, pela liquidação da pessoa jurídica, salvo habilitação apresentada por pessoa física.

III – cisão da pessoa jurídica, exceto se a sociedade nova oriunda da cisão ou aquela que incorporar a parte do 
patrimônio permanecerem estabelecidas na Estância Turística de Avaré e assumirem solidariamente com a cindida as 
obrigações relativas ao REFIS;

IV – prática de qualquer ato ou procedimento tendente a omitir informações, a diminuir ou a subtrair receita do 
contribuinte optante.

V – inadimplência, por 2 (dois) meses consecutivos relativamente a tributo abrangido pelo REFIS;

Parágrafo Único. A exclusão do contribuinte do REFIS acarretará a imediata exigibilidade da totalidade do débito 
tributário confessado e não pago, aplicando-se sobre o montante devido, os acréscimos legais, previstos; na legislação 
municipal, à época da ocorrência dos respectivos fatos geradores, executando-se automaticamente, as garantias 
eventualmente prestadas.

Artigo 8º – A inclusão no REFIS fica condicionada, ainda, ao encerramento comprovado dos feitos, por desistência, 
expressa e irrevogável, das respectivas ações judiciais e das defesas e recursos administrativos, a ser formulada pelo 
contribuinte, bem assim da renúncia do direito, sobre os mesmos débitos, em que se funda a ação judicial ou o pleito 
administrativo.

Parágrafo Único. Na desistência de ação judicial, deverá o contribuinte ou responsável tributário suportar as custas 
judiciais e se cabíveis, também os honorários de sucumbência.

Artigo 9º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 24 de Setembro de 2019.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE

Prefeito

 
 
 
 
 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

PRAÇA JUCA NOVAES, Nº 1.169, CENTRO, AVARÉ, SP, CEP 18.705-900, TEL.: (14) 3711-2507 
SECRETARIADEGABINETE@AVARE.SP.GOV.BR 

 
 

Anexo I 

                    PROGRAMA   DE  PARCELAMENTO DE IMPOSTO 2.019  (REFIS)  

                                                                 OPÇÕES 

          01          02         03         04          05           06  
 

   A VISTA     2  meses    3 meses    4 meses      5 meses        6 meses  
 

      100 %          80 %       70 %         60 %          50%             40% 
 

 

 

- Os benefícios incidem sobre multa e juros, sendo aplicada a correção monetária aos 
valores devidos. 

- O programa refere-se aos débitos até 31.12.2.018 
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Decretos
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MUNICIPIO DE AVARE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ
SAO PAULO 
46.634.168/0001-50
DECRETO  Nº 0005616/2019 
Data 25/09/2019 

Ficha Código Descrição Valor
SUPLEMENTAÇÕES

Fonte

2.000,00
MANUTENÇÃO DO PROCON
PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR

020100.0412270012.614
339039400000

0000050
0111000

10.000,00
MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR

060100.1212220072.077
339039400000

0000181
0122000

20.000,00
FUNCIONAMENTO DA PRE-ESCOLA
PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR

060202.1236520082.050
339039400000

0000260
0121000

2.000,00
ATENDIMENTO BUCAL - ESF
PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR

070113.1030110122.542
339039400000

0000576
0131000

2.000,00
MANUT.DA VILA DIGNIDADE
PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR

080201.0824140172.428
339039400000

0000973
0151000

10.000,00
MANUT.DO CREAS - CENTRO DE REF.DE ESP.DA ASS.SOC.
PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR

080201.0824440162.429
339039400000

0001061
0151000

5.000,00
MANUT.DO CAMPING MUNICIPAL
PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR

090101.2369560042.411
339039400000

0001143
0111000

5.000,00
GESTAO AMBIENTAL DO MUNICIPIO
PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR

120100.1854160062.224
339039400000

0001344
0111000

4.000,00
ATENÇÃO E PROMOÇÃO DOS DIREITOS DAS PESSOAS PORT.DEFIC.
PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR

200100.0824240122.393
339039400000

0001729
0111000

4.000,00
MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR

210101.0412880102.234
339039400000

0001839
0111000

5.000,00
MANUTENCAO DO PARQUE DE EXPOSICOES
PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR

330500.0412270012.320
339039400000

0002227
0111000

2.000,00
MANUT. DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA TRANSITO RACIONAL-
PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR

350201.1545280012.337
339039400000

0002267
0111000

TOTAL: 71.000,00
Artigo 2º - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de:

Suplementação: R$ 71.000,00 (setenta e um mil  reais )
ANULAÇÕES

Ficha Código Descrição ValorFonte

2.000,00
MANUTENÇÃO DO PROCON
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0111000449052000000

020100.0412270012.6140000051

10.000,00
MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0122000339036000000

060100.1212220072.0770000180

20.000,00
CONSERVACAO DE UNIDADES DE EDUCACAO INFANTIL
MATERIAL DE CONSUMO 0121000339030000000

060202.1236520082.0530000266

2.000,00
ATENDIMENTO BUCAL - ESF
OUTRAS OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 0131000319113990000

070113.1030110122.5420000573

10.000,00
FORNEC.DE ALIMENTAÇÃO PARA AÇÕES ASSISTENCIÁIS.
MATERIAL DE CONSUMO 0151000339030000000

080100.0830640142.4880000930

2.000,00
MANUT.DA VILA DIGNIDADE
VALE-TRANSPORTE 0151000339039720000

080201.0824140172.4280000974

5.000,00
MANUT.DO CAMPING MUNICIPAL
MATERIAL DE CONSUMO 0111000339030000000

090101.2369560042.4110001140

5.000,00
COLETA DE LIXO DOMICILIAR
PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR 0111000339039400000

120201.1545250012.1640001364

4.000,00
ATENÇÃO E PROMOÇÃO DOS DIREITOS DAS PESSOAS PORT.DEFIC.
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0151000449052000000

200100.0824240122.3930001730

                      Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

O (A) PREFEITO MUNICIPAL DE AVARÉ, uso de suas atribuições legais.

DECRETA:
Artigo 1º - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de  71.000,00, distribuidos as seguintes dotações:

DECRETO Nº  0005616/2019, de  25 setembro de 2019  -  0002257/2018.
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MUNICIPIO DE AVARE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ
SAO PAULO 
46.634.168/0001-50
DECRETO  Nº 0005616/2019 
Data 25/09/2019 

4.000,00
MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0111000339036000000

210101.0412880102.2340001837

5.000,00
MANUTENCAO DO PARQUE DE EXPOSICOES
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0111000339036000000

330500.0412270012.3200002225

2.000,00
MANUT. DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA TRANSITO RACIONAL-
MATERIAL DE CONSUMO 0111000339030000000

350201.1545280012.3370002261

TOTAL: 71.000,00
Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data da publicação.

ELISANGELA MACIEL ROCHA
CONTADORA

ITAMAR DE ARAUJO
SECRETARIO MUNICIPAL DA FAZENDA

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
PREFEITO MUNICIPAL
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